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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

 

 

Projeto de Lei nº 198/2017 

 

 

Relator Designado: ROQUE VINÍCIUS ISIDIO T. DIAS - PTB  

 

 

Trata-se de propositura submetida a esta Casa de Leis, de autoria do 

nobre Vereador Valmir Dionizio, cujo objeto é instituir o Programa “Vizinhança 

Solidária” no Município de Assis.  

De início, nada a considerar quanto à constitucionalidade formal 

subjetiva, vez que é de iniciativa de nobre Vereador o presente projeto. 

Quanto ao mérito, a instituição do referido programa, não impõe 

medidas de organização da administração pública, tampouco estabelece deveres 

além daqueles genéricos, que não redundam em ato de gestão propriamente 

ditos. 

O dispositivo utilizado para regulamentar a presente matéria está 

em conformidade com o Artigo 173 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal, pois trata de mera instituição de programa no Município. 

Dessa forma, diante de sua constitucionalidade, juridicidade, 

regimentalidade e adequação à técnica-legislativa, opino pela sua regular 

tramitação. 

É o parecer. 

 

Sala das Comissões, 20 de fevereiro de 2018.  
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Relator 
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Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 
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